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LEI Nº 5.204/2022, DE 23 DE AGOSTO.
	
	
	Acrescenta parágrafo único ao Art. 42 da Lei nº 2.547/2005, de 30 de agosto, que Reestrutura o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores – FUMPREV - do Instituto Municipal de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Santa Bárbara do Sul – RS - IMPAS - e dá outras providências.


O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo único ao art. 42 da Lei n.º 2.547, de 30 de agosto de 2005, que Reestrutura o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores – FUMPREV - do Instituto Municipal de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Santa Bárbara do Sul – RS - IMPAS - e dá outras providências.

Art. 2º O art. 42 da Lei n.º 2.547, de 30 de agosto de 2005, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 42 ......

Parágrafo único. Os juros de mora estabelecidos no caput deste artigo não se aplicam às contribuições patronais ou retenções previdenciárias incidentes sobre verbas de natureza remuneratória ou alimentar decorrentes de condenações judiciais, sobre as quais serão descontadas apenas as contribuições devidas e apuradas mês-a-mês, na forma da lei, levando em conta apenas o valor atualizado do respectivo Precatório ou Requisição de Pagamento. (AC)”

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Santa Bárbara do Sul, 23 de agosto de 2022.



Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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